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LEI COMPLEMENTAR N" 52/2023

DATA: 04/07/23

SUMULA: Autoriza o Execxitivo permiitar corn MTRA
DÎOCESANA DE CORNÉIJO PROCÔPIO
àreas de terras qiie especifica e dà outras
providências.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKÏ DE MELLO,
Prefeita em Exercicio do Municipio de Comélio Procôpio. Estado do Paraiiâ. usando das
atribuiçôes que Ihe sào conferidas por lei,

SuANÇÀO
Sancio» ne^a data a

L ei n* 52/23.

Y XL SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a s€guinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art, r - Fica o Executive Municipal autorizado a adquirir c alienar,
mediante permuta, os seguintes imôveis urbanos de propricdade do Municipio e Mitra Diocesana
de Comélio Procôpio;

I- Imoveis do Municipio:

a) Uma ârea de terras com 701.80m^ idcntificada como Quadra 01 - Lote 13 - localizada no
Conjunto Habitacional Martha Dequcch, de propriedade do Municipio de Comélio Procôpio-
PR, a ser desmembiada da ârea maior inscrita no SRI do 2° Oficio sob a matricula n" 13.961,
com as seguintes divisas e confrontaçôes:

"Começa no Marco 0=PP, ponto de partida, cravado no cmzamento predial das Rua Miguel
Pedroso de Oliveira e Rua Georgina Seugling, deste ponto segue em linha pelo alinhamento
predial da Rua Georgina Seugling, numa distância de 29,71 métros até o marco n" 01 ; deste
ponto com dcflexào a direita segue em linha rcta confrontando com o lotc L 1 da quadra 01 .
numa distância de 36, 11 métros até o marco if 02; deste ponto com deflexâo a direita segue
em linha reta confrontando com o lote L2 ârea comercial. numa distância de 21,12 métros até
0 marco n° 3; deste ponto segue com deflexâo â direita, segue em linha reta pelo alinhamento
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predial da Rua Miguel Pedroso de Oliveira. numa distancia de 20,07 métros até marco 0=PP,
ponto de paitida, fechando assim o perimctro de ârea de 701,80 métros quadrados".

b) Uma ârea de terras com 615,36m^ identificada como Quadra 08 - Lote 13 - localizada no
Parque Residencial José Tibùrcio, de propriedade do Municipio de Comélio Procôpio-PR, a ser
desmembrada da ârea maior inscrita no SRI do T Ofïcio sob a matricula n° 8.868, com as

seguintes divisas e confrontaçôes:

"Começa no Marco 0=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lotes 12 e 13, da quadra 08,
deste ponto seguc em linha reta confrontando com o loto 12 da quadra 08 numa distância de
32,00 métros até o marco n° 01 : deste ponto segue com deflexâo à esquerda, confrontando
com 0 lote 12 da quadra 08, numa distância de 19,23 métros até o marco n" 02; deste ponto

segue com deflexâo a esquerda, confrontando com os lotes 03, 02 e 01 . da quadra 08 . numa
distancia de 32,00 métros até o marco n" 03; deste ponto segue com deflexâo a esquerda, segue
pelo alinhamento predial da Avenida Michel Dib, numa distancia de 19,23 métros até marco
0=PP, ponto de partida, fechando assim o perimetro de ârea de 615,36 métros quadrados".

c) Uma ârea de terras com 717,97m^ identificada como Àrea Institucional - Lote 45 da Quadra
16 -, localizada no Residencial Ivani Paiva Gatti, de propriedade do Municipio de Comélio
Procôpio-PR a ser desmembrada da ârea maior inscrita no SRI do 2" Oficio sob a matricula n"
17.640. com as seguintes divisas e confrontaçôes:

"Começa no Marco 0=PP, ponto de partida, cravado na divisa dos lote 24 e 45 da quadra 16,
deste ponto segue cm linha reta pelo alinhamento predial da Rua Dr. José Ramos da Silva,
numa distância de 12.99 métros até o marco n® 01; deste ponto com uma curva a direita segue
pelo alinhamento predial da Rua José Raraos da Silva e Rua Pedro Cardin, numa distância de
5.66 métros até o marco n® 02: deste ponto segue com deflexâo â direita, segue em curva pelo
alinhamento predial da Rua Pedro Cardin, numa distância de 31.91 métros até o marco n° 03;
deste ponto segue com deflexâo à direita, segue cm linha reta confrontando com Area de Praça
05, numa distância de 27.95 métros até o marco n® 04; deste ponto segue com deflexâo à
direita, segue em linha reta confrontando com o lote 24 da quadra 16, numa distância de 31.81
métros, até marco 0=PP, ponto de partida, fechando assim o perimetro de ârea de 717,97
métros quadrados".".

II- Imôvel da Mitra Diocesana de Comélio Procopio:

Uma ârea de terras com 3,959,00m^ identificada como Vila Mariana, localizada no final da Av.
Minas Gérais, registrada em nome da AÇÂO PAROQUIAL CASA PARA OS DESAMPARADOS
DE CORNÉLIO PROCÔPIO-PR, inscrita no SRI do 1® Oficio sob a matricula n® 3.905, com as
seguintes divisas e confrontaçôes:

"Area de terras, nos arredores desta cidadc, com a superficie de très mil, noveccntos e cinquenta e
nove métros quadrados (3.959m^), na Fazenda Santa Madalena, da Fazenda Congonhas com as
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divisas e confrontaçÔes seguintes: "Começa num marco PP=0, cravado nos cmzamentos da Rua
"F" corn estrada de ferre, desvio para embarque de gado segue pelo alinhamento prcdial da Rua F,
com 0 rumo de 30° 00" SE na distância de 82,50 métros atc o marco n° 1, deste com a deflexâo à

dircita e segue confrontado com terrenos do campe Base hall, com o rumo de 84° 26". NO na
distância de 111,10 (111,10) métros até o marco n" 2, deste com a deflexâo à direita e segue
conffontando com a estrada de ferre (desvio para embarque de gado), com os seguintes rumos e
distâncias 40° 03' NE com 20 métros, até o ponto de partida, fechando assim o perimetro com a
ârea de 3.959 métros quadrados".

Art, 2° - Na ârea de terras descrita no art. 1°, incise II, desta lei, serâo

realizadas benfeitorias e melhoramentos urbanos, proporcionando maior segurança naquela regiao,
preservando-se a ârea da Capela là existente, com 257,45m^ para as celebraçôes religiosas.

Art. 3° - Ficam isentos do ITBI - Imposto de Transmissâo de Bens Imôveis,
as transmissôes dos imôveis permutados, descritos no art. 1°, incisos I e II, desta lei.

Art. 4° - A diferença apurada nos valores dos imôveis, considerando os
valores da ârea livre e da ârea ocupada pela Mitra e dos imôveis do Municipio, no valor de R$
67,892,95 (sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), sera
compcnsada pela Mitra Diocesana através de ccstas bâsicas.

Art. 5°- Ficam desafetadas da destinaçao original as âreas institucionais
mcncionadas nesta lei.

Art. 6° - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as
disposiçôes em contrario.

PROMIXGAÇ.ÀO
Promulgo nesta data a

Lei ComiJieiueorar n* 52/23.
CPm

Gabinete do Pr de julho de 2023

aneski de Mello

Exercicio

Claudio Trombin! Bernardo

Procurador Gérai do Municipio
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